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DECISÃO 

 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Presencial nº. 03/2023 do Consórcio Intermunicipal 

de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal, apresentado por Talentech - Tecnologia LTDA, requerendo: 

“Diante do acima exposto, e de forma a se evitar prejuízos aos licitantes e ao próprio erário, 

requer seja retificado o Edital de Licitação, para que sejam retiradas as exigências irregulares, 

tudo exposto nesta impugnação, com remarcação da sessão de disputa agendada para o dia 

02.06.23”. 

Segundo a Impugnante, há ilegalidade na: 

- exigência de apresentação de atestado de solução de botão de alarme e 

alerta visual, integrados à câmeras IP. Item 12.727.4, por se tratar de 

serviço secundário; 

- exigência de atestado de capacidade técnica de serviço idêntico; 

- exigência de Documentos não Previsto na Lei 8.666/93 como Condição de 

habilitação/qualificação técnica. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

In casu, o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal busca, com fulcro no ordenamento jurídico 

vigente, a participação de empresas efetivamente capacitadas para o atendimento do objeto 

licitado. 

Outrossim, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso entende que: 

“Licitação. Qualificação técnica. Atestados sem relação com o objeto 

licitado. Configura restrição à competitividade do certame licitatório, em 

prejuízo ao art. 3º da Lei nº. 8.666/93, a exigência de atestados de 

qualificação técnica sem relação com o objeto licitado, a exemplo da 

solicitação de atestados de obras rodoviárias, ferroviárias ou hidroviárias 
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na contratação de serviços de elaboração de projetos arquitetônicos de 

edificações”. (Denúncia. Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. 

Acórdão nº. 15/2015-TP. Julgado em 24/02/2015. Publicado no DOC/TCE-

MT em 12/03/2015. Processo nº. 18.834-4/2013) (gn) 

No mesmo sentido o TCU, entende que o atestados de capacidade técnico-operacional, tem que 

ser compatíveis com o objeto e não idênticos, in verbis: 

“Acórdão 914/2019: Plenário, relator: Ana Arraes 

É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da 

comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que a 

licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, 

inciso II, da Lei 8.666/1993)”. (gn) 

No mesmo norte o Tribunal de Contas da União, interpreta que exigir do proponente que não for 

fabricante dos equipamentos e software licitados, deverá comprovar que é 

certificado/credenciado pelo fabricante das soluções, fere o caráter competitivo quando tal 

exigência não haver a justa motivação, senão vejamos: 

“Exigências de habilitação indevidas: 1 - Apresentação de carta de 

solidariedade do fabricante do equipamento Denúncia oferecida ao TCU 

apontou possíveis irregularidades na Concorrência n.º 5/2007, realizada 

pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional 

do Mato Grosso (Senar/MT), destinada à contratação de empresa 

especializada em tecnologia de segurança eletrônica para fornecimento, 

instalação e ativação de um sistema integrado de vigilância nas 

dependências do edifício-sede daquele serviço social autônomo. No que 

concerne à exigência da denominada carta de solidariedade, por meio da 

qual o fabricante “se responsabiliza solidariamente pela adequada 

execução do objeto”, a unidade técnica destacou que o Tribunal, em outras 

ocasiões, manifestou-se no sentido de que não é lícita, em processo de 

licitação, a exigência do referido documento, por restringir o caráter 

competitivo do certame. Ressaltou, ainda, que “no edital da Concorrência 
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nº. 5/2007, foi exigida a apresentação da carta de solidariedade que, pelas 

características técnicas solicitadas dos equipamentos, era fornecida (pelo 

fabricante) somente para seu revendedor local em caráter exclusivo, 

impedindo qualquer outra empresa estabelecida neste estado de fornecer o 

mesmo equipamento, por não poder ter acesso a esse documento. 

Portanto, no caso concreto, fica claro que a única empresa apta a obter a 

referida carta do fabricante era a própria [...] vencedora, já que ela é 

fornecedora exclusiva da indústria.”. Além de concordar com a unidade 

técnica, o relator considerou improcedente a alegação dos responsáveis de 

que tal exigência configuraria maneira de impedir a contratação de bens 

não garantidos pelo fabricante, porquanto o Código de Defesa do 

Consumidor (CDC), em seus arts. 12 e 18, estabelece claramente que os 

fornecedores dos produtos, aqui incluídos tanto o fabricante quanto o 

comerciante, são responsáveis solidários pelos defeitos e vícios dos 

produtos e serviços adquiridos pelos consumidores. Ao final, o relator 

propôs e o Plenário decidiu alertar o Senar/MT para que, nas próximas 

licitações, “abstenha-se de exigir, para fins de habilitação nas licitações 

realizadas, documentos não previstos no Capítulo V do seu Regulamento 

de Licitações e Contratos, como a carta/declaração de solidariedade”. 

Precedentes citados: Acórdão n.º 1.373/2004-2ª Câmara; Acórdãos n.os 

3.018/2009, 1.281/2009, 2.056/2008, 1.729/2008, 423/2007 e 539/2007, todos 

do Plenário. Acórdão n.º 1622/2010-Plenário, TC-016.958/2007-8, rel. Min-

Subst. André Luís de Carvalho, 07.07.2010. (gn) 

Todavia, em casos excepcionais, a necessidade da exigência de credenciamento das licitantes 

pelo fabricante deve ser cabalmente justificada no processo licitatório, respeitando-se as 

particularidades do mercado e, nessas situações, especificamente para a modalidade pregão, o 

credenciamento deve ser incluído como requisito técnico obrigatório, não como critério para 

habilitação. 

Nesses casos, a Administração deve observar o princípio da motivação, nos termos dos 

arts. 2º e 50 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e em especial, do art. 113 da Lei 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11324871/artigo-2-da-lei-n-9784-de-29-de-janeiro-de-1999
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11321285/artigo-50-da-lei-n-9784-de-29-de-janeiro-de-1999
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104076/lei-de-procedimento-administrativo-lei-9784-99
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11294169/artigo-113-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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nº. 8.666/1993. As vantagens da documentação em comento devem ser esclarecidas de forma 

técnica nos autos do processo licitatório, de maneira explícita, clara e congruente. 

Uma vez, pois, que a exigências relatadas pela Impugnante são totalmente pertinentes e 

incompatíveis com o objeto licitado, vislumbra-se nesse caso possivelmente a restrição a 

competitividade. 

Ante ao exposto, julgo procedente a impugnação ao Edital do Pregão Presencial nº. 03/2023 do 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal, apresentado por Talentech - Tecnologia LTDA. De forma que 

será publicado a retificação dos itens no edital, cujas alterações não impactaram na alteração da 

data e horário da abertura do certame. 

Registre-se. 

Publique-se no site do Consórcio. 

Cumpra-se. 

São José dos Quatro Marcos/MT, 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Danilo Ricardo Pivetta 
Pregoeiro - Portaria 06/2023 

 

 

 

 
 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93

